
SEÇÃO JUDICIÁRIA

JFES-BIE-2023/00185 Publicação Diária - Data: 14/11/2023

PORTARIAS (PGP)

PORTARIA-NGP SIGA Nº JFES-PGP-2023/00589 de 13 de novembro de 2023

O DIRETOR DA DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS, USANDO DA
COMPETÊNCIA SUBDELEGADA PELA PORTARIA JFES-POR-2018/00022, DE ,05/04/2018
DA DIREÇÃO DO FORO.
RESOLVE:

Art. 1º -  em parte a Portaria JFES-PGP-2023/00572, de ALTERAR 31/10/2023,
remarcando, por motivo de licença paternidade e afastamento por falecimento de familiar, a 2ª
parcela de férias, referente ao período aquisitivo , de ,2021/2022 JOÃO GUILHERME CARETA
matrícula , lotado na 3ª Vara Federal de Cachoeiro de Itapemirim, para o período de 10.838 17/11 a 

, nos termos do artigo 4º, § 6º, da Resolução nº 00221/2012/CJF, publicada no (25 dias)11/12/2023
DOU1, de ;Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.24/12/2012

Art. 2º - , excepcionalmente, licença paternidade ao servidor apenas no período de CONCEDER 04 
 (05 dias);a 08/11/2023

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

JOSÉLIO SANTOS NASCIMENTO 
DIRETOR DA DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA-NGP SIGA Nº JFES-PGP-2023/00590 de 13 de novembro de 2023

O DIRETOR DA DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS, USANDO DA COMPETÊNCIA
SUBDELEGADA PELA PORTARIA JFES-POR-2018/00022, DE , DA DIREÇÃO05/04/2018
DO FORO.
RESOLVE:

Art. 1º -  de efetivo exercício o afastamento do servidor CONSIDERAR JOÃO GUILHERME
, Técnico Judiciário, matrícula 10838, no período de  deCARETA  a ,09/11/2023 16/11/2023

acordo com a Certidão de Óbito apresentada, nos termos do artigo 97, inciso III, alínea "b", da Lei
8.112/90. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. JF
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Mat. Servidor(a) Parcela Período de férias Período 
aquisitivo

Adiant.
Remuneração Férias

15.1
40

FLÁVIA CAMPANA 
TEDESCO

1ª 
parcela

30/11 a  19/12/2023
(20 dias)

2022/2023 -

15.0
53

SIDNEY VIEGAS DA 
SILVA

2ª 
parcela

05 a  (15 19/12/2023
dias)

2023/2024 -

15.1
59

DEISE CÂMARA 
BARCELLOS

2ª 
parcela

28/11 a  07/12/2023
(10 dias)

2022/2023 -

10.7
55

MILTON MENEGAZ 
CUNHA

3ª 
parcela

04 a  (13 16/12/2023
dias)

2021/2022 -

10.6
74

HUGO CÉZAR URIZAR 
JUNIOR

2ª 
parcela

17/11 a  01/12/2023
(15 dias)

2022/2023 -

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

JOSÉLIO SANTOS NASCIMENTO 
DIRETOR DE DIVISÃO

PORTARIA-NGP SIGA Nº JFES-PGP-2023/00592 de 13 de novembro de 2023

O DIRETOR DA DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS, USANDO DA
COMPETÊNCIA SUBDELEGADA PELA PORTARIA JFES-POR-2018/00022, DE ,05/04/2018
DA DIREÇÃO DO FORO.
RESOLVE:

Art. 1º -  férias regulamentares a servidores desta Seccional nos meses de CONCEDER
, conforme planilha abaixo. Caso ocorra necessidade deNOVEMBRO e DEZEMBRO de 2023

alteração na referida escala, esta somente se efetivará nas hipóteses previstas na Resolução nº 00221
/2012/CJF, publicada no DOU1, de .24/12/2012

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

JOSÉLIO SANTOS NASCIMENTO 
DIRETOR DA DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA-NGP SIGA Nº JFES-PGP-2023/00593 de 14 de novembro de 2023

O DIRETOR DO NÚCLEO DE GESTÃO DE PESSOAS, USANDO DA COMPETÊNCIA
SUBDELEGADA PELA PORTARIA JFES-POR-2018/00022, DE , DA DIREÇÃO05/04/2018
DO FORO,

RESOLVE:

Art. 1º -  licença para tratamento de saúde aos servidores abaixo, conforme segue eCONCEDER
com fulcro na Lei 8.112/90:
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JFES-BIE-2023/00185 de 14/11/23

- MOACIR SADER SILVEIRA JUNIOR, Técnico Judiciário, matrícula 10264, lotado na DICOM,
no dia  (1 dia);/202310/11/10

- CONCEIÇÃO CRISTINA SANTOS RONCATO DA SILVA, Técnico Judiciário, matrícula
10303, lotada no 3º JEF, de  (5 dias);06 a 10/11/2023

- WILMAR CARREGOZI MIRANDA, Analista Judiciário, matrícula 10341, lotado na 2ª VF
Cível, de  (15 dias);09 a 23/11/2023

- FRANCISCO DE ASSIS BALDO RAMOS, Técnico Judiciário, matrícula 10397, lotado na DAJ,
no dia  (1 dia);07/11/2023

- RENATO PUZIOL DE OLIVEIRA, Técnico Judiciário/Agente da Polícia Judicial, matrícula
10823, lotado na CETRAV, nos dias  (2 dias);13 e 14/11/2023

- ELOÍSA ZERBONI CORREA MALVA COELHO, Técnico Judiciário, matrícula 15044, lotada
na 4ª VF Cível, no dia  (1 dia);08/11/2023

- DANIELA SCHUMACHER, Analista Judiciário, matrícula 10747, lotada no TRF 4ª Região, de 
 (16 dias);09 a 24/10/2023

- LÍVIA PERES RANGEL MEDEIROS, Técnico Judiciário, matrícula 10681, lotada no TRF 2ª
Região, de  (30 dias).25/10 a 23/11/2023

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

JOSÉLIO SANTOS NASCIMENTO 
DIRETOR DE DIVISÃO

OUTROS

 EXTRATO DE SUPRIMENTO DE FUNDOS de 14 de novembro de 2023
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PODER JUDICIÁRIO

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESPÍRITO SANTO

Número do processo: JFES-EOF-2023/00408

Finalidade: Consumo e serviço

Fundamento legal: Resolução N. 569/2019 - CJF, de 06 de agosto de 2019

Suprido:
ES15059 - Márcia Soares de Aguiar Ferreira

Cargo do suprido:
Analista Judiciário/Biblioteconomia

CPF do suprido:
033.338.107-60

Responsável pela concessão:
ES7012 - Rogerio Moreira Alves

Cargo do responsável:
Juiz Federal

CPF do responsável:
034.575.097-78

Período de aplicação:  a 14/11/2023 10/12/2023 Prestação de contas: 15/12/2023

Natureza Serviço: 33903996 Empenho Serviço: 2023NE000007 Valor Serviço: R$ 3.500,00

Natureza Consumo: 33903096 Empenho Consumo: 2023NE000006 Valor Consumo: R$ 200,00

Modalidade de aplicação: Cartão PTRES: 168312 Ordem bancária: 2023OB000000

Valor total do suprimento: R$ 3.700,00 (três mil e setecentos reais)

Valor autorizado para saque no cartão: R$ 3.700,00

********************************* FIM *********************************

Dr. Rogério Moreira Alves 
Juiz Federal - Diretor do Foro 

Roger Croce Pinheiro 
Diretor da Secretaria Geral

JFES-BIE-2023/00185 - Geração: 
SEDOD 

Setores responsáveis pelas informações: 
DIRFO, GAB-DIRFO, SG, SEGEST, SEPROG, DAT, SEASG,

DGP, CAP, SEPLO, SECAD 
Publicação diária na intranet 

Justiça Federal - 
Av. Marechal Mascarenhas de Moraes, 1.877 - Monte Belo /

Vitória - ES 
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